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1 . IPC  - WILLIAME VIEIRA MUNHOZ - MAT: 
8400774
2 . DPC - RAYRTON CARNEIRO SANTOS - MAT: 
57233485
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 03 ( três ) diária(s) do grupo  B, no 
valor de R$ 405,00 ( quatrocentos e cinco reais ), perfazendo 
um total de R$  810,00 ( oitocentos e dez reais ), para atender 
despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 869393

PORTARIA Nº 1421/2015- DGPC/OD/DRF DE  
27 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2015363252, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), de 
ABAETETUBA ao município de PARAUAPEBAS, a fi m de realizar  
AUDIÊNCIA, no período de 24 a 26/08/2015;
1 . DPC  - MAURICIO DE MENEZES PIRES - MAT: 
57233649/1
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 2 e 1/2 ( duas e meia ) diária(s) 
do grupo  B, no valor de R$ 337,50 ( trezentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos ),  para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 869406

PORTARIA Nº 1422/2015- DGPC/OD/DRF DE  
27 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2015357182, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), 
de MARABÁ ao município de REDENÇÃO, a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19 a 21/08/2015;
1 . DPC - R AISSA MARIA SOARES BELEBONI - 
MAT: 5914165
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 2 e 1/2 ( duas  e meia ) diária(s) 
do grupo  B, no valor de R$ 337,50 ( trezentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos ),  para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 869409

PORTARIA Nº 1423/2015- DGPC/OD/DRF DE  
27 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2015357190, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)  abaixo nominado(s), 
de CAPANEMA ao município de TUCUMÃ, a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19 a 22/08/2015;
1 . IPC  - SANDRO DIAS DA COSTA - MAT: 
5877970
2 . EPC - IVAR TANCREDI DE ARAUJO - MAT: 
57222428
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 03 ( três ) diária(s) do grupo  B, no 
valor de R$ 405,00 ( quatrocentos e cinco reais ), perfazendo 
um total de R$  810,00 ( oitocentos e dez reais ), para atender 
despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 869412

PORTARIA Nº 1424/2015- DGPC/OD/DRF DE  
27 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2015308795, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s),de 
CASTANHAL ao município de TERRA ALTA, a fi m de realizar 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
17/07/2015;
1 . IPC -  GONCALO MONTEIRO SARAIVA - MAT: 
5127548
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 

providencie o pagamento de ½ ( meia ) diária(s) do grupo  A, no 
valor de R$ 47,50 ( quarenta e sete reais e cinquenta centavos 
),  para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 869414
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 175 DE 20/08/2015-DAF
SERVIDORA:ANA CAROLINA ANDRADE FARIAS
CARGO:Técn.de Laboratorio
MATRÍCULA:57217432/1
PERÍODO:02.09.2015 a 31.10.2015
TRIÊNIO:25.06.2012 a 24.06.2015.
Republicado por ter saído com incorreçao no DOE Nº 32.960 de 
28.08.2015

Protocolo 869367

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 039/2015
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
telefonia móvel, para atendimento das necessidades deste 
Centro de Pericias Científi cas “Renato Chaves”.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2015
VIGÊNCIA: 25/08/2015 - 24/08/2016
VALOR: R$ 3.406,56
FORO: Justiça Estadual, comarca de Belém/PA.
MODALIDADE/Nº: Pregão Eletrônico ARP Nº 006/2015 - SEAD
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES 854534 - Operacionalização 
das Ações Administrativas; 856485 - Realização de Pericias 
Técnico Cientifi cas; 852642 - Implementação das Ações 
das Unidades Regionais de Perícia Científi ca; NATUREZA DE 
DESPESAS: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; FONTE: 0101 - Recursos Ordinários; 0261 - Recursos 
Próprios Diretamente Arrecadados pela Administração.
CONTRATADO: CLARO S.A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47), 
estabelecida na Rua Flórida nº 1970, Bairro: Centro, CEP-1114-
122/ Manções/SP.
ORDENADOR DESPESAS: Orlando Salgado Gouvêa

Protocolo 869549

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico nº 018/2015 - CPC - RC
Objeto: Aquisição de baterias para nobreaks para o atendimento 
das necessidades deste Centro de Perícias Científi cas Renato 
Chaves
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.
br; www.cpc.pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UASG 925453)
Local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.
gov.br (UASG 925453)
Data de abertura: 11 de setembro de 2015, às 09h00min 
(Horário de Brasília).
Pregoeiro Ofi cial: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior
Ordenador de Despesas: Orlando Salgado Gouvêa.

Protocolo 869359
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DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 04/2015-CGD/SIND. PUNITIVA                         
   Belém, 26 de agosto de 2015.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….

CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção-Geral;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2106/2014-DG/CGP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de Sindicância e Processos Administrativos;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes 
dos autos do Processo n° 2015/97056, que informa a ocorrência 
de irregularidade no âmbito da CIRETRAN de Abaetetuba,
R  E  S  O  L  V  E:
I - INSTAURAR Sindicância Punitiva em face de J. A. P. A., matrícula 
n° 5894274/2, com a fi nalidade de apurar responsabilidade 
pelos fatos constante do processo em referência e demais fatos 
conexos.
II - DESIGNAR os servidores MARIA SOLENE VIANA DE PAULA, 
Assistente de Trânsito, matrícula n° 80845406/1; JULIANA 
COZARA OLIVEIRA MARTINS, Assistente de Trânsito, matrícula 
n° 55588874/1 e MARCELO HENRIQUE CARDOSO SILVA, 
Assistente de Trânsito, matrícula n° 54190372/3, para, sob a 
presidência do primeiro, apurarem no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94, devendo 
a Comissão observar as disposições contidas no art. 204 e 
seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III - À Corregedoria Geral do DETRAN e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Chefe - DETRAN/PA 

Protocolo 869815

PORTARIA Nº 27/2015-CGD/SIND/DIVERSAS                   
Belém, 28 de agosto de 2015.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção-Geral.
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2106/2014-DG/CGP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de Sindicância e Processos Administrativos.
CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 01/2015 - 
Comissão de Sindicância, de 28/08/2015, da lavra do Presidente 
da Comissão, o qual solicita a Prorrogação do Prazo para 
conclusão dos trabalhos da Sindicância Investigativa,
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo previsto no 
inciso II da Portaria n° 05/2015-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, 
publicada no DOE n°  32.930, de 17/07/2015, para conclusão 
dos trabalhos, conforme preceitua o artigo 201, parágrafo único 
da Lei nº 5.810/94.
II - À Coordenadoria Disciplinar e à Diretoria Administrativa 
Financeira, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Aline Miranda Levy
Corregedora Chefe, em exercício
Portaria n° 2469/2015-DG/GAB

Protocolo 869820

PORTARIA Nº 16/2015-DGD/PAD                                               
   Belém, 26 de agosto de 2015.
O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 1.635 de 08.06.2015, 
que confere ao Diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar 
os trabalhos do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - 
DETRAN/PA.
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações 
constantes dos autos do Processo n° 2015/303999, que informa 
a ocorrência de irregularidade no âmbito da Gerência de Obras 
e Serviços de Engenharia da SEDE, relacionada a ausência de 
servidor por mais de trinta dias sem justifi cativa e recebimento 
de remuneração indevidamente.
CONSIDERANDO a manifestação da Corregedoria que propugna 
pela necessidade de instauração Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de responsabilidades.
R  E  S  O  L  V  E:                                       
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face do  
servidor R.N.M, matrícula 57190745/1, com a fi nalidade de apurar 
responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades 
constantes do processo administrativo em referência e demais 
fatos conexos.
II - DESIGNAR os servidores VALDINAR COSTA VIEIRA JUNIOR, 
Motorista, matrícula 57189952/1, PATHRICIA CHRISTINA PINTO 
DE OLIVEIRA BATISTA, Vistoriadora, matrícula nº 57214873/1 
e JOAQUIM JOSÉ AGUIAR RODRIGUES, Assistente de Trânsito, 


